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PRESIDÊNCIA 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 233, de 21 de novembro de 2022 

O Presidente em exercício da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribui-

ções que lhe são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear ANA CAROLINA PASTL PONTES, matrícula nº 160****, para exercer o cargo de 

Gerente de Atenção à Saúde do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes (HUPAA-Ufal), da 

Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Antonio César Alves Rocha 

 

 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E INFRAESTRUTURA 

 

INSTITUIÇÃO DE GRUPO DE TRABALHO 

 

Portaria-SEI nº 279, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Administração e Infraestrutura da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), 

no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo artigo 

53 do Regimento Interno, cuja revisão foi aprovada na 49ª reunião do Conselho de Administração, pela 

Resolução nº 54, de 10 de maio de 2016, e 

considerando o constante dos autos do processo nº 23477.018723/2022-88, resolve: 

Art. 1º Constituir Grupo de Trabalho para elaboração do Regulamento de Gestão de Almoxarifado da 

Rede Ebserh. 

Art. 2º O grupo de trabalho será formado pelos integrantes elencados abaixo, sendo coordenado pelo 

primeiro:   

I. Pablo Andrade Valladas, SIAPE 224****, Serviço de Gestão de Estoque - Adm. Central; 

II. Flávia Regina Buzar Perroni Magalhães de Oliveira SIAPE 199****, Serviço de Gestão de Es-

toque - Adm. Central; 

III. Felipe Matsunaga Mizuno, SIAPE 130****, Serviço de Gestão de Estoque - Adm. Central; 

IV. Camila Rocha Miranda, SIAPE 2159017, Representante do HU-UFJF; 

V. Keithssany Borges Pereira, SIAPE 228****, Representante do CHC-UFPR; 

VI. Camila de Lima Ferreira, SIAPE 213****, Representante do HC-UFTM; 
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VII. Janaína Vilaça Castro, SIAPE 116****, Representante doHUGV-UFAM. 

Art. 3º O Grupo de Trabalho será secretariado por Flávia Regina Buzar Perroni Magalhães de Oliveira. 

Art. 4º O Grupo de Trabalho realizará reuniões ordinárias semanais, sem prejuízos a eventuais encontros 

extraordinários, de forma justificada. 

Art. 5º A participação no Grupo de Trabalho não enseja remuneração de qualquer espécie, sendo consi-

derado serviço público relevante. 

Art. 6º As reuniões do Grupo de Trabalho serão realizadas por meio de videoconferência. 

Art. 7º O resultado deste Grupo de Trabalho deverá ser validado no âmbito da Diretoria de Administra-

ção e Infraestrutura. 

Art. 8º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Erlon César Dengo 

 

 

DIRETORIA DE ENSINO, PESQUISA E ATENÇÃO À SAÚDE 

 

PROGRAMA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA DA EBSERH 

 

Portaria-SEI nº 64, de 27 de outubro de 2022 

O Diretor de Ensino, Pesquisa e Atenção à Saúde Substituto Da Empresa Brasileira de Serviços Hospi-

talares, no uso das competências que lhe são conferidas pelo art. 74 do Regimento Interno vigente; 

resolve: 

Art. 1º Instituir o Programa de Iniciação Científica da Ebserh (PIC/Ebserh). 

Art. 2º O PIC/Ebserh tem como objetivo principal o estímulo à participação de alunos de graduação em 

atividades de desenvolvimento de pesquisa científica em Hospitais Universitários Federais da Rede Eb-

serh, por meio da concessão de bolsas de iniciação científica. 

Art. 3º Os objetivos específicos do Programa são: 

§ 1º Despertar vocação científica e incentivar novos talentos potenciais entre estudantes de gra-

duação. 

§ 2º Estimular uma maior articulação entre a graduação e pós-graduação. 

§ 3º Contribuir para a formação de recursos humanos para a pesquisa. 

§ 4º Estimular pesquisadores a envolverem alunos de graduação nas atividades científica e tecno-

lógica. 

§ 5º Proporcionar ao bolsista, orientado por pesquisador qualificado, a aprendizagem de técnicas 

e métodos de pesquisa, bem como estimular o desenvolvimento do pensar cientificamente e da 
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criatividade, decorrentes das condições criadas pelo confronto direto com os problemas de pes-

quisa. 

Art. 4º Fazem parte do Programa o conjunto de ações relacionadas à seleção, concessão e acompanha-

mento dos proponentes e bolsistas de Iniciação Científica. 

§ 1º Os editais para concessão de bolsas e sua utilização são de competência das Gerências de 

Ensino e Pesquisa dos Hospitais Universitários Federais da Rede Ebserh. 

Art. 5º O PIC/Ebserh será gerido pelo Serviço de Gestão da Pesquisa, da Coordenadoria de Gestão da 

Pesquisa e Inovação Tecnológica em Saúde (SGPQ/CGPITS). 

Art. 6º Ficam convalidados os atos praticados a partir de 27 de setembro de 2021, quando da assinatura 

de Protocolo de Cooperação Científica, Tecnológica e de Inovação pela Ebserh e CNPq. 

Art. 7º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Giuseppe Cesare Gatto 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 2688, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear VIVIANE IVANI MARTINS COELHO , matrícula Siape nº 242****, Chefe da Uni-

dade de Sistema Urinário, junto à Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde, do 

Hospital Universitário da Universidade Federal de Santa Catarina (HU-UFSC), da Rede Ebserh, ficando 

exonerada do cargo que atualmente ocupa de Chefe da Unidade de Clínica Cirúrgica, junto à Divisão de 

Gestão do Cuidado, da Gerência de Atenção à Saúde, do HU-UFSC, da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 
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Portaria-SEI nº 2689, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear FRANCO OMOTO, matrícula Siape nº 313****, para exercer o cargo de Auditor, do 

Hospital Universitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio Grande (HU-

Furg), da Rede Ebserh, ficando exonerado do cargo que atualmente ocupa de Auditor, Hospital de Do-

enças Tropicais da Universidade Federal do Tocantins (HDT-UFT), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 12 de janeiro de 2023. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 2690, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Exonerar, a pedido, LEONARDO NAKAHARA DE OLIVEIRA, matrícula Siape nº 234****, 

do cargo de Chefe do Setor de Tecnologia da Informação e Saúde Digital, junto à Superintendência, do 

Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 16 de novembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

 

SUBSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 2683, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 
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46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar CASSIANO MORAES FALLEIROS, matrícula Siape nº 110****, substituto do cargo 

de Superintendente do Hospital Universitário Júlio Müller da Universidade Federal do Mato Grosso 

(HUJM-UFMT), da Rede Ebserh, no período de 11 a 17 de novembro de 2022. 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo referido substituto no período de subs-

tituição. 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2703, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Designar BRUNO TEIXEIRA, matrícula Siape nº 320****, substituto do cargo de Chefe do 

Setor Jurídico de Bens da Ebserh, no período de 02 a 06 de janeiro de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

 

MOVIMENTAÇÃO  

 

Portaria-SEI nº 2684, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-
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EBSERH, de MIRIAM APARECIDA LUIZ ROCHA, matrícula Siape n° 325****, Técnica em Farmá-

cia, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital de Clí-

nicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de dezembro de 2022.  

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2685, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de JÉSSICA BARBOSA SILVA LIRA, matrícula Siape n° 303****, Enfermeira, do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Sergipe (HU-UFS) para o Hospital das Clínicas da Universi-

dade Federal de Pernambuco (HC-UFPE), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 30 de novembro de 2022.  

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2686, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e em cumprimento à determinação judicial conforme processo 

nº 0010718-55.2022.5.03.0041, 1ª Vara do Trabalho de Uberaba - MG, resolve: 

Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido da empregada e por decisão judicial, de VALDINEA FREI-

TAS FLORENCIO DA COSTA, matrícula Siape nº 323****, Técnica em Enfermagem, do Hospital de 

Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM) para o Hospital Universitário Pro-

fessor Edgard Santos da Universidade Federal da Bahia (Hupes-UFBA), da Rede Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2691, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por movimentação em caráter de excepcionali-

dade em razão de aprovação e convocação em outro concurso público da própria Ebserh, a pedido da 

empregada DEISE CECILIA GOMES DA SILVA, matrícula Siape n° 328****, Enfermeira, do Hospi-

tal de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para Ebserh - Sede. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2692, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de EMANUELLE MENEZES HONORATO, matrícula Siape n° 223****, Médica - Gine-

cologia e Obstetrícia, do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE) 

para o Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba (HULW-UFPB), da 

Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de novembro de 2022.  

 

Rodrigo Augusto Barbosa 
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Portaria-SEI nº 2693, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de JOSE DAVID ALENCAR PINHEIRO, matrícula Siape n° 300****, Enfermeiro, do Com-

plexo do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR) para o Hospital Univer-

sitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 27 de novembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2694, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, por movimentação em caráter de excepcionali-

dade em razão de aprovação e convocação em outro concurso público da própria Ebserh, a pedido da 

empregada ALYNE MAYARA OLINTO TORRES VERISSIMO, matrícula Siape n° 110****, Médica 

- Anestesiologia, do Hospital Universitário Ana Bezerra da Universidade Federal do Rio Grande do 

Norte (Huab-UFRN) para a Maternidade Escola Januário Cicco da Universidade Federal do Rio Grande 

do Norte (MEJC-UFRN), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2695, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 
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46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de SINOER FLORENCIO DA COSTA, matrícula Siape n° 303****, Enfermeiro, do Hospi-

tal Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huol-UFRN) para o 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2696, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de DEIJELMA MARIA DOS SANTOS, matrícula Siape n° 305****, Enfermeira, do Hos-

pital Universitário Ana Bezerra da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huab-UFRN) para a 

Maternidade Escola Januário Cicco da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (MEJC-UFRN), 

da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 30 de novembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2697, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 
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artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de LAILA FERNANDA DE SOUZA AVELAR, matrícula Siape n° 241****, Enfermeira, 

do Hospital Universitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio Grande 

(HU-Furg) para o Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), da Rede 

Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 18 de novembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2698, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de MAYARA CAMILA DE LIMA CANUTO, matrícula Siape n° 215****, Nutricionista, 

do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe (HU-UFS) para o Hospital Universitário 

Professor Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas (HUPAA-Ufal), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 08 de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2700, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 
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Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de JESSICA DANIELLE SAMICO DE MENEZES, matrícula Siape n° 305****, Enfer-

meira, do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade Federal de Alagoas (HU-

PAA-Ufal) para o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE), da Rede 

Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 09 de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2701, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de LETICIA DE MATOS SALES, matrícula Siape n° 199****, Enfermeira, do Complexo 

do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR) para o Hospital Universitário 

da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2704, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de RUBIA DE MEDEIROS MAIA CAMPOS, matrícula Siape n° 323****, Enfermeira, do 
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Hospital Universitário de Brasília da Universidade de Brasília (HUB-UnB) para o Hospital Universitário 

Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huol-UFRN), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2705, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de HUGO DA CAMARA RIBEIRO DE ANDRADE, matrícula Siape n° 214****, Assis-

tente Administrativo, do Complexo Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal do 

Rio Grande do Norte (Huol-UFRN) para a Maternidade Escola Januário Cicco da Universidade Federal 

do Rio Grande do Norte (MEJC-UFRN), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2706, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de ANÁLIA LUANA SENA DE SOUZA, matrícula Siape n° 109****, Enfermeira - Saúde 

da Criança e do Adolescente - Neonatologia, do Hospital Universitário Júlio Bandeira da Universidade 

Federal de Campina Grande (HUJB-UFCG) para a Maternidade Escola Januário Cicco da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte (MEJC-UFRN), da Rede Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de dezembro de 2022.  

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2707, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de BRENO LUCCIANE MENDONCA DE OLIVEIRA, matrícula Siape n° 314****, Enfer-

meiro, do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG) para o Complexo 

Hospitalar da Universidade Federal do Ceará (CH-UFC), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 03 de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2708, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de WANDENKOL GOUVEIA COSTA, matrícula Siape n° 324****, Técnico em Enferma-

gem, do Hospital Universitário Ana Bezerra da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huab-

UFRN) para o Hospital Universitário Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande 

(HUAC-UFCG), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 30 de novembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 
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Portaria-SEI nº 2709, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de SAMARA ALENCAR MACIEL CARDOSO, matrícula Siape n° 323****, Enfermeira, 

do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe (HU-UFS) para o Hospital Universitário 

Júlio Bandeira da Universidade Federal de Campina Grande (HUJB-UFCG), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2710, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 03/2021,  publicada 

no Boletim de Serviço n° 1139 de 24/08/2021, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de LEIDIANA NUNES SILVA, matrícula Siape n° 314****, Técnica em Enfermagem, do 

Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huol-UFRN) 

para o Hospital Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de dezembro de 2022. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 
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REVOGAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 2687, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, 

Art. 1º Revogar a Portaria - SEI nº 1573, de 14 de dezembro de 2020, publicada no Boletim nº 963, de 

15 de dezembro de 2020. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de janeiro de 2023. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 2702, de 21 de novembro de 2022 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, do Estatuto Social da Ebserh, e em cumprimento à determinação judicial conforme processo 

0001884-88.2018.5.22.0004, 4ª Vara do Trabalho - Teresina - PI, resolve: 

Art. 1º Revogar a Portaria-SEI 2353, de 27 de setembro de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 

1403, de 28 de setembro de 2022, que transferiu MARIA APARECIDA ALMEIDA MAIA, matrícula 

Siape nº 325****, Técnica em Enfermagem, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uber-

lândia (HC-UFU) para a Maternidade Climério de Oliveira da Universidade Federal da Bahia (MCO-

UFBA), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 


